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CERTIDÃO 
Certifico e dou fé, para os devidos fins, que as contas da Prefeitura do Município de Porto Feliz relativas ao exercício de 2023, objeto do processo TC 4506/989/23 foram encaminhadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, as quais foram apreciadas e aprovadas pelo mesmo Tribunal que emitiu parecer favorável;
Considerando que, seguindo os trâmites regimentais, a Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara se manifestou contrário ao Parecer do Tribunal de Contas e emitiu Parecer nº 2/2026 e Projeto de Decreto Legislativo nº 2/2026 que DISPÕE SOBRE REJEIÇÃO DE CONTAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2023;

Considerando que, em apreciação pelo Plenário em Sessão Ordinária realizada em 16 de março de 2026, o referido Projeto de Decreto Legislativo nº 2/2026 foi rejeitado por 7 votos contra 4;

Dessa forma, certifico e dou fé que fica mantida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que emitiu Parecer Favorável à aprovação das Contas do Executivo Municipal relativas ao exercício de 2023.

Lavro, portanto, a presente Certidão para comprovação física do fato. 

Porto Feliz, 19 de março de 2026.

Roselene Maria de Souza dos Santos

Presidente

